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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 1° do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que seja realizada a ampliação, urbanização e revitalização do Aeroporto

Municipal Aviador Coronel Geraldo Guia de Aquino e do Aeroporto - Estação

Aeroviária Teodoro Metchko.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que o local

está praticamente abandonado, como foi comprovado no site Boca Santa ainda no ano

de 2007: "Leitor manda por e-mail fotos para mostrar o "descaso" com o aeroporto

municipal. Segundo ele, há rachaduras nas paredes, forro quase caindo, vidros
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quebrados, portas sem fechaduras, ausência de telefone público e de bebedouro, pista

sem balizamento e até a placa dos 50 anos sendo deteriorada. Na entrada, um pé de

mamão. Uai, pólo de alimento é assim mesmo..."

"O QUE O LEITOR ESCREVEU: Estação Aeroviária Teodoro

Metchko: rachaduras na parede, fiação comprometida, tomadas sem proteção, forração

quase desabando, vidros quebrados protegidos por papel sulfite. Móveis deteriorados.

Portas sem fechaduras, travadas com tramelas. Não tem telefone público e bebedouro.

Placa dos 50 anos da Estação deteoriorada (desperdício do dinheiro público). Na

entrada da Estação, um mamoeiro (êstá certo que nossa vocação é agrícola, mas nem

tanto...). Pista sem balizamento noturno. Pintura.terior~a, com grama invadindo a

pista".

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 08 de outubro de 2008.

DR. E"RALDoTEODORODE0'1
Vereador PMDB ,

Isaw



A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I..a Rr)
, () Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,/, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2«»,inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dD,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses(cópiaanexo)- art. 151,§ 2«»,inciso11,alínea"e",do R.I. k _ .

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2«»,do R.I.

Campo Mourão, ~l-\ de Outubro de 2008.

r . \ ~.c\ ~~ \}~ ~.~~...........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

OOI~~~o~ 1~~4
( ) Indi~ção Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolu~o
( ) Emenda à l.O.M. n°
( ) Mo~o nO

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): .........................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................
~

( ) Inconstitucional por ferir:........................................................................................................................
__ 0'0,_

( ) Inorgânico por ferir: , :........................................................

( ) Ilegal por ferir:. ..............................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucion::ilidade através de emendas ~............................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .....................................................................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ~...~ :...........................

........................................................................................................................................................................

( ) A indica~o atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO. .

( ) A indi~ção atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.
\

Parecer prolatado em ~\) / 10/2008.

(X) favorável à tramita~o.
( ') favorável à tramita~o com emendas.
( ) Pela apresentação desubstitutivo
( ) Contrário à tramita~o

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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